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LEI MUNICIPAL N" 2.523, DE L6 DE.TULHO DE 2Or3.

DISPOE SoBRE A CRIAÇÃO Do CoNSELHO MUNICIPAL DE
PoLÍTICA DA CULTURA E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipaf de Casca, Estado do Rio Grande do Sú, faz que a
CâmâÍa Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a scguinte l-ci:

AÍt. IO. F.ica cTiado o CONSELHO MUNICIPAI, DE POI,ITICA DA CULTURA
(c MPC).

Art. 2ô- O Conselho Municipal de Po1ítica da Cultrrra terá como o$etivo
discutir a cútura local nos seus aspectos de gestão, da participação social e da plena
cidadan:ia, com a finalidade de preservar e fomeÍrtar os valores culturais materiais e
imateriais.

AÉ. 3"- O Conselho Municipal de Politica da Cultura é um órgâo colegiado de
caráter normativo, consultivo, deliberativo, orientador e objetiva institucionalizar a relação
entre a Ad:ninislraçáo Púbüca Municipal e os setores da sociedade civil ligados à cütura,
promovendo a participaçáo destes na elaboraçáo, na execuçáo e na fiscalizaçâo da política
de cultura de Casca-

Art. 4". Ao Conselho Municipal de PolÍtica da CultuÍa, compete:

I - Representar a sociedade civil de Casca juÍrto ao Poder Púbüco Municipal,
nos assuntos culturais.

II - Apresentar, discutir e dar pareceres sotrre projetos que tÍatan dos
assuntos relacionados ao patrimônio cultural material e imaterial do Mr:nicípio e de projetos .l
encaminhados pela Secretaria Mu:ricipal de Educação e Cultr:ra.

Ill - O Conselho Municipal de Políüca da Cultura" após o exame do projeto,
emitirá parecer conclusivo, considerando-o apto ou rráo apto a receb€r o apoio financeiro do
Fundo Municipal de Apoio à Crütua, sendo o empÍeendedoÍ noti.ficado da decisâo do
Conselho, facultando-lhe vistas do pÍocesso.

IV - Fixar e revisan norÍnas e critérios reíerentes à apreciação dos projetos
culturais, dando àqueles a devida publicidade.

V - Abrh espaços junto aos meios de comr:nicaçào para divulgação de assuntos
relacionados a cultura-

VI - Conscientizar a comunidade as importâÍrcia da cultura, no sentido mais
amplo, para o desenvolvimento da sociedade.

VII - Estimular a formaçáo de novos valoÍes culturâis nas diversâs
comunidades do Município.

VIll - Mobiüzar a comunidade visando à valorizaçáo, restauraçâo e fixação de
bens crúturais.

IX - Participar na elaboraçáo do Calendário de Eventos Municipal.

X - Promover a integração das diversas entidades cultuÍais e
sociais, visando a conjugaçâo de esforços para agilizar o processo cultural,
atender as necessidades e peculiaridades culturais do Municipio.
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XI - Incentivar a particifaçáo de toda a comunidade, independentemente da
íaixa etária, criando programas alternativos para cada faixa etária, bem como proporcionar
atividades culturais especÍficas para cada uma delas.

XII - Mobilizar a iniciativa privada, na realizaçáo de eúentos culturais.

XIII - Incerúivar e apoiar o teatro, a dança, a música, a banda, o coral, a
fotografia, os recuÍsos multimidias, as âÍtes plásticas, a literaturÀ o folclore, â cultura
populâÍ, o âÍtesanato, a leitura, a pesqúsa, a ÍestâuÍação-e Íe§gâte histórico através de
oficinas, cursos, concuÍsos, eventos e pmjeto,

Alt. 5". O Conselho Mr:nicipal de Política da Cultura possuÍ composiçâo
paritária entre Poder Público Municipal e Sociedade Civil, assitn representados:

I - (O1) Um represeÍrtante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e (Ol)
um suplente.

n - (01) Um repÍesentante da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência
Social e (Ol) uror suplente.

ru - (O1) Um representante da Secretaria Municipaf de Administração e
Planejamento e (01) um suplente.

ry - (01) Um repÍ€sentaÍrte da Secretaria Municipal de Fazenda e (Ol) um
suplerrte.

V - (04) Quatro representantes de entidades Culturais e (04) qnatro suplentes.

§ 1". Os integrantes do Conselho Municipal de Políüca da Cultura que
repÍeseÍrtam a sociedade civil serão indicados pelos respectivos segmentos e enviados ao
Poder Executivo para expediçáo de portaria-

§ 2". Nenhu-m membro ÍepÍeseÍrtânte da sociedade civil, titular ou suplente,
poderá ser dêteÍr.tor de cargo em comissão ou funçáo de confiança vincrúada ao Poder
Executivo e kgislativo do Municipio.

§ 3". A representação da Sociedade Civil no Conselho Municipal de PolÍtica da
Cultura contempl,ará os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as
dimensões simbóücas, cidadás e econômicas da cútura, bem como o critério territorial nâ
sua composição.

§ 4"- O maÍrdato dos conselheims ê de 04 (quatro) anos, renovável, ulrla vez,
pof igual peÍiodo.

§ 5'- Os conselheiros elegerão, erltrc seus membros, o PÍesidente, o Vice-
Presidente, o Secretário e o Tesoureiro, para o mandato de 04 (quatro) anos.

Art. 60. Ficará sob o encargo da Diretoria, a elaboraçâo de Regimento Intemo,
onde serão definidos todos os Íegramentos que normatizarão a operacionalização do
Conselho, o qual será sutmetido à apreciaçáo do Poder Executivo Municipal para
aprovação.

Art. 7. O Conselho Municipal de Política da Cultura será divid:ido efi. tântâs
comissões quantas forem necessárias ao bom andamento dos tÍabalhos.

Art. 8. Os membros intelçrantes do Conselho Municipal de Política da Cútura,
bem como os membros dc sua Diretoria, não receberáo contrapartida frnanceira-
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Art. 9". A amtuação do Conselho Municipal de Política da Cultura é vinculada a
Secretaria Municipal de Educaçào e Cultura" tendo suas atribuições, estrutuÍa e
funcionaú.êflto definidos em lei.

Att. l(P- Estâ Lei enhará ern vigor na data de sua publicação.
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